'& CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

Réu alvo de quebra de sigilo sem autorizagdo judicial €
absolvido

18/01/2023

Devido ao uso de informacdes tel efénicas sem autorizacdo judicial, a 22 Vara Criminal do Forum de Madureira, Zona
Norte do Rio de Janeiro, reconheceu a nulidade das provas e absolveu sumariamente um homem acusado de receptacao.

Divulgacéo

Juiz do Rio absolve réu alvo de quebra de sigilo telefénico sem autorizacdo judicial
Divulgagéo

O defensor publico do Rio Eduardo Newton sustentou que houve quebra de sigilo de dados tel ef6nicos do acusado sem
prévia autorizagdo judicial. Afinal, planilhas que constavam do processo continham dados que iam além dos cadastrais,
vide ainformacéo de horario de chamadas e duracao de ligagoes.

O Ministério Publico do Rio opinou pelo reconhecimento da nulidade da prova e pediu a absolvicéo sumaria do réu.

Em sua decisfo, o juiz Marco Antonio Novaes de Abreu reconheceu a nulidade das provas e absolveu sumariamente o
réu. De acordo com o julgador, a coleta de dados telefénicos sem autorizacdo judicial desrespeitou o artigo 5°, X1, da
Constituicéo Federal.

O dispositivo estabelece que "éinviolavel o sigilo da correspondéncia e das comuni cagdes telegréficas, de dados e das
comunicagdes telefonicas, salvo no Ultimo caso, por ordem judicial, nas hipoteses e nas formas que alel estabel ecer para
fins de investigag&o criminal ou instrugdo processual penal”.

Cligue aqui paraler a decisdo
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